
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

CoNSIDERANDO o disposto na Lei Estadual 10.523, de 17 de março de 2017, que cria o
programa SER Família, com a Lei 1o.657que altera e acrescenta dispositivos ao programa e Lei 11.222 que

altera e acrescenta dispositivo e dá outras providências;

CONSIDERANDO a lnstrução Normativa da Secretaria de Estado de Assistência Social e

Cidadania -SETASC Ne. 001 DE IO/IO(2O2O:.

CONSIDERANDO A portaria ne 158, de 24 de fevereiro de 2021, que instituiu o comitê Gestor

Municipal do Programa SER Família.

A PREFEITA MUNtClpAt DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art.2e Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família,

pelo prazo dê 36 (trinta e seis) meses, com competências disciplinadas no artigo 1e desta portaria, os

seguintes membros:

I - Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Tatiane Coelho Antunes,

Suplente: Clice Paula Ribeiro;
RECE

Prefeit

ll - Representando a Secretaria Municipal de Educação

Titular: Vilmar Gregório Garcia,

Suplente: Luci Aparecida Teixeira;

lll - Representando a Secretaria Municipal de Municipal de Saúde

Titular: Adenilda Vieira Coelho,

Suplente: Nábila ternanda da Silva;

lV - Representando a Secretaria Municipal Agricultura ê Meio Ambiente

Titular: Cleberson de Souza Rocha,

Suplente: Marli de Souza Andrade;

V - Representando a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer'

Titular: Ediérico Silva Machado,

Suplente: Ro8ério Fortunato Batista;

Vl - Representando a Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
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PORTARIA N9 434, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Dispôe constituição do Comitê para Gestor Municipal

do Programa SER Família, e dá outras providências'



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Titular: Cláudio Gonçalves da Cruz

Suplente: Agilmar da Silva;

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

nectçtaar&csouza
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Pedra Preta, 29 de agosto de 2023.
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PoRTABA t{. 43a, IrE 2023 - r»sPôE O(»{SÍ|TUçÂO q9 COrÍr-Ê
PARA GESÍOR IUNICIPAL DO PROGRAIA SER FAIIIIA, E OA

drÍRÀs PRovrDÊraqas-

DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Disp:oe constiluiçâo do Comitê pâÍa Geslor Municipal do Prográma SER

Família, e dá outras providências.

CONSIDERÂIDO o disposto na Lei Estâdual '!0.523, de 17 de março de

2017, que cÍia o Prográmâ SER FamÍlia, com a Lei 10.657que allerâ e

âcÍescenta dispositivos ao progrâmâ e Lei 1 1.222 que altera ê âcÍescenta

dispositivo e dá oulras providências;

sislência Social e Cidadania -§EÍASC N'. 001 DE 10/10/2020:

CONSIDERAiIDO A Po.taria n'158, de 24 de fevereiro dê 2021, quê ins-

tituiu o cômitê Gêstot Municipsl do Programa SER Fâmilia.

A PREFEITA IUNICIPAL OE PEDRA PRETA, EStAdO dê MAIO GÍOSSO,

no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVEI

Art. 2" Ficám nomeados parâ compor o Comitê Gestor Muíicipãl do PÍ+
grama SER Famíia, pelo prazo de 36 (lÍinta e sêis) meses' com compê-

tênciâs discjplinedas no âítigo 10 desta portariâ' os seguintês membros:

I - Rêpresentando a Secretaria Municipal de Assistência Sociâl

Íilular Tatianê Coelho Anlunês,

Suplente: Clice Pauh Ribeim;

ll - RepÍesentando a Secíêtaria Múnicipal dê Educâçáo

Titular: VilmaÍ Gregório GaÍcia,

Suplente: Luci Aparecida Teixeira;

lll - Representando a Secretada Municipalde Municipalde SaÚde

Titulâc Adenilda Meira Coelho,

Suplênte: Nábila Femanda da Sihúa:

lV - Representando a SecÍelãria Municipal AgricultuÍa e Meio Ambientê

Íilulâc Clêbeíson dê $LEa Roche,

Suplentê: Maíli de Sou2a Aodrade:

V - Represêntando a Secretaria Municipal dê Cultura, Esporle e tázer'

Titulac Ediéíico Silva Mad|ado,

Suplente: Rogério Foítunato Batista;

Vl - Represêntando a Secretaria Municipâl de ViaÉo ê Obras Públicâs

Titulân Cláudio Gohçatues dâ Cruz

Suplênte: Agilmar da Silva;

AÍt. 2 Esta PoÍtâria entra em ügor na data de sua publicâção-

Pedra Preta, 29 de agosto dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêíêita lunicipal

Regiírada nesta &cretâria e

Publicâda no Diário Ofciâl da AMM.
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO NÔ',l7il, DE 31 DE AGOSÍO DE 2023
PROCESSO SELETNO SIMPLIFICADO NO OO9/2022

Dispóe sobrê convocáÉo dê aprovados no Procêsso Selêtivo Simplificádo

no 009. de 2022.

A PREFEITA iTUN'CIPAL DE PÊDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso,

no uso das atribuiçóes quê lhe são conferidas;

COISIDERANDO ooÍício n' 713/2023lSME

COi{SIDERANDO a homologação do Rêsultado do Proc6sso Sêlelivo

Simpliflcâdo i." OOgl2O22 reêlizada por meio do Oecreto n' 02612023'

TORNA PÚBLICO o pÍesente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-

CO SIDERANOO a lnstruçáo Noímalivá da Secretariâ de Estado dê As- : dâtos abaixo rêlacionâdos â compar€cêrêm na sede da Prefeiturâ Muni_

cipal dê PedÍa PÍeta - MT, situada na Avenida Fêmando Corrêa da Cos-

1,a.940, Centro, cidade de Pedra Prêta. no Prazo márimo dê 05 (cinco)

dias, munidos dos documenlos necessários à comprovaçáo dos requisi_

tos para provimenlo do cergo pleiteado. corúoÍme estabelecido no EDíTAL

Do PRoCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO '0mI2022' sob pena de

ser considerado como desistente, pedendo a respêctiva vaga, podendo á

Prefeitúra convocâr o candidâto imediatamente posteáor'

CANDIDATOS CONVOCAOOS:

PROFESSOR EDUCAçÃO INFAT{TIL E DE ENSINO FUNDAITENÍAL

AÍÉ O sPANO

SEDÊ DO MUNICIPIO

NOUE POS|çÃo

0002960 R-ssrARoDRtcuES DA SILVA SANÍOS

Justlfcativa: 01 vaga pára a EM lvonne Tramarim de Otiveira' em ürtÚde

de substibir a píofessora Mãriâ Lucia dê Melo Cunha, a qualestá de lic€n-

ç pÉfito enLe 24nnO23 a 21110t2023, @nvocado anterior não compa-

íeceu no prazo eslabeleodo.

Pêdrâ Prêta, 3l de agosto de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita MuniciPal

6" TERMO OE APOSTILÂMENÍO AO CONTRATO N' 053/2023

PRETA.MUN DECONTRATANÍE:PREFE

-9'l
uonetm -cnpJ t.l' zz.szg.llstÂLEX SANDRO BARROSaoo:

25tOAtRIO CREDENCIA-
MENTO N" 003t2022

: PROCESSO LI

n'0O3t2022

Fonte: 2-OUÍROS SERVIçOS00.

ÉDITAL DE CONVOCAçÃO N'í75, DE 3t OE AGOSÍO DE 2023

PROCESSO SELÉTwO SImPL|FICADO N' 009n022

DÉpõê sobre convoôáção de aprovados no Processo Seletivo Simplmcâdo

n'00s, de 2022.


